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Comissão de Constituição e Justiça 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2014.




[bookmark: _GoBack]Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2014, às onze horas e vinte e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Terceira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros e Eliana Pedrosa. O Presidente informa das ausências justificadas dos Deputados Aylton Gomes e Cláudio Abrantes. É aprovada a Ata da 2ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de março de 2014, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa a retirada de pauta, a pedido do autor, do item 4: PROJETO DE LEI Nº 1268, de 2012, de autoria do Deputado Professor Israel Batista, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “estabelece sanções aplicáveis em caso de divulgação indevida de dados e imagens pessoais que violem, significativamente, a intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas”. O Deputado Robério Negreiros apresenta pedido de vista ao item 1: PROJETO DE LEI Nº 1755, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “define parâmetros urbanísticos para a implantação de Estações Transmissoras de Radiotelecomunicações - ETR no Distrito Federal e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa solicita vista ao item 2: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 57, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei Orgânica do Distrito Federal para adaptá-la à Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências”. O Presidente acata os dois pedidos, com o compromisso dos parlamentares para votação das duas proposições na próxima reunião. O próximo item da pauta, em razão da ausência do relator, tem sua discussão adiada para a reunião seguinte: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 61, de 2013, de autoria da Deputada Celina Leão e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal, que garantem direitos dos Orientadores Educacionais do Distrito Federal e dá outras providências”. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 611, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros,  que “altera a Lei nº 2.255, de 31 de dezembro de 1998, que define a identificação das vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, nos estacionamentos públicos e privados e dá outras providências”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 446, de 2011, de autoria do Deputado Professor Israel Batista, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados em concurso público para o cargo de professor de educação básica da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, nas hipóteses de aposentadoria e criação de novos cargos de professor, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas nº 1, nº 2 e nº 3 – CCJ, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão o último item da pauta: PROJETO DE LEI Nº 833, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece diretriz para a programação financeira do exercício financeiro subsequente ao ano eleitoral”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e encerra a reunião às onze horas e trinta e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.


DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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